
PROCESSO N° 

FOLHA N°  03-e LM-

MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM N2  O5 2,  /2023, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Senhor Presidente, 
Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal, o 
incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
repasse aos servidores municipais efetivos e contratados referente à assistência 
financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial 
nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, prevista na Lei 
Federal n°14.581, de 11 de maio de 2023. 

A presente propositura visa possibilitar ao Município a autorização legal para o 
repasse dos valores recebidos da União Federal em razão da Assistência 
Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 
Enfermagem aos servidores municipais que atuam nesse setor. 

Ressalta-se que o referido auxílio federal referente ao exercício de 2023 foi previsto 
na Lei Federal n° 14.581, de 11 de maio de 2023, norma que prevê tão somente o 
repasse financeiro para o presente ano, inexistindo segurança jurídica para que se 
incorpore os valores adicionais como novo padrão remuneratório do Município, 
tendo em vista as exigências de responsabilidade fiscal para a finalização de 
despesas de natureza contínua. 

Nesse contexto, a Proposta objetiva permitir o repasse aos servidores da 
integralidade do Auxílio ofertado pela União sem que sejam criadas novas 
despesas com pessoal a serem custeadas pelo Município. 

Deste modo, na expectativa de que este seja acolhido, coloco a presente proposta 
legislativa à apreciação desta honrosa Casa Legislativa, aproveitando a 
oportunidade a requerer sua apreciação em regime de urgência 

Atenciosamente, 

Dorlei Fo'Yitão da Cruz 
Prefeito Municipal PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI NP2 /2023. 

003 C#95 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS 
REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 
14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos 
servidores enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, do 
quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e contratados, os valores recebidos 
da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da 
assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda 
Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo 
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de 
agosto de 2023. 

§ 1° O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá àqueles 
específicos informados, via relatório próprio de sistema do Ministério da Saúde 
(InvestSUS), respeitando as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a 
aplicação da Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso 
Salarial dos Profissionais da Enfermagem. 

§ 2° O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao 
Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos 
pela União Federal, em consonância com o Art. 167, § 7° da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 128, de 22 de dezembro de 
2022. 

Art. 2° O pagamento do valor estabelecido no art. 1° desta Lei, será 
efetuado por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no 
contra-cheque do servidor contemplado, parcela esta que não integrará os 
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

vencimentos do servidor, de qualquer natureza, nem será utilizada como base de 
cálculo para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da competência mensal 
que se refere o repasse da União Federal. 

Presidente Kennedy/ES, 19 de setembro de 2023. 

Dorlei Ftntão da Cruz 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO CÂMARA P.K. 
N° 002333/2023 
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PROCESSO N° 

FOLHA N°  005 u2:1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO 
JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei objetiva regulamentar a Lei 14.434/2022 que instituiu o piso salarial 
nacional do enfermeiro, técnico de enfermagem e do auxiliar de enfermagem. 

Criação 

X Expansão 

Aperfeiçoamento 

VIGENCIA 
INÍCIO 
01/09/2023 

FIM 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2023 2024 2025 

PESSOAL E ENCARGOS 
603.919,24 1.886.583,26 1.962.046,59 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
0,00 0,00 0,00 

SUBVENÇÃO SOCIAL 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
603.919,24 1.886.583,26 1.962.046,59 

Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2024 e 
2025 foram atualizados com a inflação projetada para os mesmos. 
Fonte: Boletim Focus do BC 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 
A 

VALOR ESTIMADO 
B 

ORÇAMENTO 
IMPACTO 

(A/B) 

2023 603.919,24 419.000.000,00 0,14 

2024 1.886.583,26 434.922.000,00 0,43 

2025 1.962.046,59 465.669.680,63 0,42 

ESTIMATIVA DE 
DESPESA 

DOTAÇÃO EXISTENTE 
CREDITO 

SUPLEMENTAR/ESPECIAL 
FONTE DE CUSTEIO 

603.919,24 
31900400000 e 31901300000 SUPLEMENTAR 

TRANSF. DE RECURSOS DO SUS, 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF. 
A SAUDE E ASSIST. FINANC. DA 
UNIÃO DESTINADA À COMPL. AO 
PAGTO. DOS PISOS SALARIAIS P/ 
PROFIS. DA ENFERMAGEM. 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE INIC4PA V NCIA DO EVENTO, 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. 

Macedo de Almeida 
DATA: 18/08/2023 CONTADORA MUNICIPAL 

Mardi 
t-, iora 

CRC - ES: 011599 10- 9 

mira das Weves Lima 
reteria Municipal de Saúde 
rh2rt-to n? n31/2021 
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PROCESSO N° 2333)-e3

FOLHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DECLARAÇÃO 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N° 101/2000, DECLARAMOS QUE AS 
DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, 
QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E 
AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

DATA: 18/08/2023 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA 

4[essa i ' Neves Lima 
Secreta unicipal de Saúde 

Decreto n° 031/2021 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROCESSO N° -e3331.2_3

FOLHA N° 

Decisão da Presidência: 

1. Recebi do setor de protocolo a Mensagem de N° 052/2023 do Projeto 
de Lei N° 059/2023 — Com o seguinte assunto: "Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a conceder repasse aos servidores Municipais 
efetivos e contratados referente à assistência financeira complementar 
da união destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem , prevista na Lei 
Federal n° 14.434, de 04 de Agosto de 2022. ". 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Inclua-se em pauta para apresentação e leitura. 

e 

Presidente Kennedy/ES, 19 de Setembro de 2023. 

Jacimar M 1 Batista 
Presidente da Câmara Munic441 i4 Presidente Kennedy/ES. 

e 
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Fou-p, No  Ge GOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

PROJETO DE LEI N°: 059/2023. 

AUTORIA: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

CONSULENTE: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

RELATÓRIO. 

Trata-se de Projeto de Lei n°. 059/2023, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, o qual "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Conceder 

Repasse aos Servidores Municipais Efetivos e Contratados referente a 

Assistência Financeira Complementar da União destinada ao 

Cumprimento do Piso Salarial Nacional de Enfermeiros, Técnicos e 

Auxiliares de Enfermagem, Prevista na Lei Federal n° 14.434, de 04 de 

agosto de 2022." 

O Projeto de Lei objetiva autorizar o Executivo Municipal autorização 

legal para o repasse dos valores recebidos da União Federal, em razão da 

Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso Salarial 

dos Profissionais da Enfermagem aos servidores municipais que atuam 

nesse setor. 

Ressalta que o referido auxílio federal referente ao exercício de 2023 foi 

previsto na Lei Federal n° 14.581, de 11 de maio de 2023, que prevê tão 

somente o repasse financeiro para 2023, inexistindo segurança jurídica para 

incorporar os valores adicionais como novo padrão remuneratório do 
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FOLHA N ° 0Q.S" C-t2S 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Município, tendo em vista as exigências de responsabilidade fiscal para a 

finalização de despesas de natureza contínua, uma vez que a proposta 

objetiva permitir o repasse aos servidores da integralidade do auxílio 

ofertado pela União sem que sejam criadas novas despesas com pessoal a 

serem custeadas pelo município. 

Relatório de estimativa do impacto orçamentário e financeiro em 

atendimento ao Art. 16, da Lei n° 101/2000, anexado à proposição. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos do Art. 47 e 

9°, da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 
sobre: 

- criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta e indireta ou aumento de sua 
remuneração; 
II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e as que autorizam a abertura de créditos 
ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Em seu Art. 1°. — Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar 

aos servidores enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de 

enfermagem, do quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e 

contratados, os valores recebidos da União, através do Fundo Municipal da 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar 

da União de que trata a Emenda Constitucional 127, de 22 de dezembro de 

2022, decisão do STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 

7222 e a portaria GM/MSD 1.135, de 16 de agosto de 2023. 

§ 1° - O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá 

aqueles especificos informados, via relatório próprio do sistema do 

Ministério da Saúde (investSUS), respeitando as normativas publicadas 

pelo Ministério da Saúde para a aplicação da Assistência Financeira 

Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da 

Enfermagem. 

§ 20 - O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao 

Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse 

dos recursos pela União Federal, em consonância com o Art. 167, § 70 

da Constituição Federal com redação dada pela Emenda 

Constitucional n°128, de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 2° - O pagamento do valor estabelecido no Art. 1° desta lei, será 

efetuado por meio de complementação remuneratória a ser discriminada no 

"contra-cheque" do servidor contemplado, parcela esta que não integrará os 

vencimentos do servidor, de qualquer natureza, nem será utilizada como 

base de cálculo para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na 

legislação municipal. 

Em Art. 3°. — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da 

competência mensal que se refere o repasse da União Federal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Relatório de estimativa do impacto orçamentário e financeiro em 

atendimento ao Art. 16, da Lei n° 101/2000, anexo à proposição. 

Legitimidade da proposição quanto à forma, apresentada em consonância 

com o disposto no Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, 

estando redigida em "termos claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seus 

artigos 10 e 11. 

Desta forma, latente a juridicidade da medida proposta com base no Art.. 

47°, da Lei Orgânica Municipal, cabendo análise meritória aos 

Excelentíssimos Vereadores. 

CONCLUSÃO. 

No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos 

Vereadores a análise meritória da proposição, avaliando a pertinência da 

justificativa constante do Projeto de Lei, bem como sua adequação às reais 

necessidades do município. 

S.M.J. É o parecer. 

Presidente Ke(medy, ES, 20de setembro de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E, 

JUSTIÇA SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO - DIA 20/09/2023. 

PROJETO DE LEI: N°: 059/2023- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO 

SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE AGOSTO 

DE 2022. 

Ba olomeu Barboza Gomes 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO 
PÚBLICO E REDAÇÃO. 

Aos 20 dias do mês de Setembro de 2023 ás 08:17 hs, reuniu-se COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO sob a Presidência 
do Ver.Bartolomeu Barboza Gomes. Presente o Relator o Ver. Jhonatan Batista Mota, 
Presente o Ver.José Antônio Barreto da Silva. Aberta a reunião, foi discutida a proposição 
do Projeto de Lei n° 059/2023. O Presidente manifestou pela aprovação. O Relator 
Vereador Jhonatan, propôs o voto favorável pela aprovação da mesma. Ao seu turno, o 
Vereador José Antônio também votou favorável. Desta forma, pelas razões de seu voto, 
por unanimidade, esta Comissão profere seu parecer favorável á aprovação dos referidos 
Projetos de Leis, até deliberação do soberano plenário desta Casa. Nada mais havendo, 
encerrou-se a presente reunião. 

Barto meu arboza Gomes Jliona; Batista Mota 

Presidente Relator 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SERVIÇO PÚBLICO E 

REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma regimental, profere o seguinte 

parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei: n°: 059/2023 

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE 

AOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE 

AGOSTO DE 2022. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, que: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE 

AGOSTO DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Justiça à proposição, visando possibilitar ao Município a autorização legal para o repasse 

dos valores recebidos da União Federal em razão da Assistência Financeira 

Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem aos 

servidores municipais que atuam nesse setor. 

Ressalta-se que o referido auxílio federal referente ao exercício de 2023 foi previsto na 

Lei Federal n° 14.581, de 11 de maio de 2023, norma que prevê tão somente o repasse 

financeiro para o presente ano, inexistindo segurança jurídica para que se incorpore os 

valores adicionais como novo padrão remuneratário do Município, tendo em vista as 

exigências de responsabilidade fiscal para a finalização de despesas de natureza 

contínua. 

Nesse contexto, a Proposta objetiva permitir o repasse aos servidores da integralidade do 

Auxílio ofertado pela União sem que sejam criadas novas despesas com pessoal a serem 

custeadas pelo Município. 

É o relatório. 

~ia Parecer jurídico acostado aos autos. 

Relatório de Estimativa Do Impacto Orçamentário e financeiro art. 16 Da LEI 101/2000. 

PARECER: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e indireta ou aumento de 

sua remuneração; 
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11 - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 

órgãos da administração pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de 

créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nem nos de 

competência exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

Art. 67- Compete privativamente ao Prefeito Municipal, além de 

outras atribuições previstas em lei: 

(-) 

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, na forma da lei; 

Desta forma, a matéria concerne em atos de gestão superior, sendo de alçada do 

Executivo Municipal. 

Sem óbice jurídico, conforme parecer jurídico emitido nos autos. Presentes o interesse 

público, cabendo ao Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento, sua 

capacidade tributária e fazer o seu aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

Quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento Interno da 

Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos claros e sintéticos". 
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Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 

Ante o exposto, conclui-se pela constitucionalidade da proposição, sendo favorável ao seu 

mérito. 

CONCLUSÃO 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 

Público e Redação acompanha o relator e profere PARECER FAVORÁVEL a presente 

proposição, opinando por sua regular tramitação até deliberação do plenário da Câmara. 

É o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 20 de Setembro de 2023. 

Bartol meu Barboza Gomes Jhonatan Batista Mota 

Presidente 

José Antônio Barreto da Silva 

Membro 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, 

ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS- DIA 

20/09/2023. 

PROJETO DE LEI: N°: 059/2023- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO 

SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE AGOSTO 

DE 2022. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente 
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PROCESSO N° 

REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO. 
CONTROLE E TOMADA DE CONTAS 

Aos 20 dias do mês de Setembro de 2023 ás 08:47 hs, reuniu-se a Comissão Permanente 
de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na 
Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sob a Presidência do Ver. Ulisses Matta de 
Araújo. Presente o Relator o Ver. Antônio Araújo Lima, presente o Ver. Tércio Jordão 
Gomes, Aberta a reunião, foi discutida a proposição PL 059/2023, O Presidente 
manifestou pela aprovação da mesma. O Relator Vereador Antônio, propôs o voto 
favorável pela aprovação da mesma. Ao seu turno, o Vereador Tercio também votou 
favorável. Desta forma, pelas razões de seu voto, por unanimidade, esta Comissão 
profere seu parecer favorável à aprovação do referido Projeto de Lei, até deliberação do 
soberano plenário desta Casa. Nada mais havendo, encerrou-se a presente reunião. 

Ulisses Matta de Araújo 
Presidente 

Tércio Jordão 
Membro 

ornes 

Antônio Ar 
Relator 

jo Lima 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TOMADA DE CONTAS. 

A Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle E Tomada De 

Contas da Câmara Municipal de Presidente Kennedy, em reunião realizada na forma 

regimental, profere o seguinte parecer quanto à proposição abaixo epigrafada, na forma 

que segue: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Projeto de Lei: n°: 059/2023. 

Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE 

AOS SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE 

AGOSTO DE 2022. 

Autoria: Prefeito Municipal de Presidente Kennedy. 

RELATÓRIO: 

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal de Presidente Kennedy, que: 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E 
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AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE 

AGOSTO DE 2022. 

Justiça à proposição, visando possibilitar ao Município a autorização legal para o repasse 

dos valores recebidos da União Federal em razão da Assistência Financeira 

Complementar para o pagamento do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem aos 

servidores municipais que atuam nesse setor. 

Ressalta-se que o referido auxílio federal referente ao exercício de 2023 foi previsto na 

Lei Federal n° 14.581, de 11 de maio de 2023, norma que prevê tão somente o repasse 

financeiro para o presente ano, inexistindo segurança jurídica para que se incorpore os 

valores adicionais como novo padrão remuneratório do Município, tendo em vista as 

exigências de responsabilidade fiscal para a finalização de despesas de natureza 

contínua. 

Nesse contexto, a Proposta objetiva permitir o repasse aos servidores da integralidade do 

Auxílio ofertado pela União sem que sejam criadas novas despesas com pessoal a serem 

custeadas pelo Município. 

É o relatório. 

Parecer jurídico acostado aos autos. 

Relatório de Estimativa Do Impacto Orçamentário e financeiro art. 16 Da LEI 101/2000. 

PARECER: 

Regular quanto aos seus aspectos formais. A proposição é apresentada em observância 

ao Regimento Interno da Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em "termos 

claros e sintéticos". 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 e 11. 
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Em seu mérito, não existem óbices à sua aprovação, presente o interesse público, 

cabendo ao Poder Executivo prover a sua gestão, gerir o seu orçamento e fazer o seu 

aprimoramento, sempre submetendo ao Legislativo. 

Depreende-se, que o repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao 

Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos pela 

União Federal, em consonância com o Art. 167, § 7° da Constituição Federal, com redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 128, de 22 de dezembro de 2022. 

Ressaltando que o pagamento do valor estabelecido no art. 1° desta Lei, será efetuado 

por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no contra-cheque do 

servidor contemplado, parcela esta que não integrará os vencimentos do servidor, de 

qualquer natureza, nem será utilizada como base de cálculo para quaisquer benefícios ou 

adicionais previstos na legislação municipal. 

Relatório de Estimativa Do Impacto Orçamentário e financeiro art. 16 Da LEI 101/2000. 

CONCLUSÃO: 

Por unanimidade de seus membros, esta Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

Fiscalização, Controle e Tomada de Contas acompanha o relator e profere PARECER 

FAVORÁVEL a presente proposição opinando por sua regular tramitação até deliberação 

do plenário da Câmara Municipal. 

É o parecer. 

Em Presidente Kennedy-ES, 20 de Setembro de 2023. 

Ulisses Matta de Araújo 

Presidente 

Tércio Jordão Gomes 

Membro 

aPc" 

Antônio Araujo lima 

Relator 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei n° 059/2023 que "AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 

CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, 

TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI 

FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022", de autoria do Poder 

Executivo Municipal, foi apresentado, lido e submetido à discussão e 1' e 2' 

votação na 32 Sessão Ordinária, no dia 21 de setembro de 2023, no Plenário 

da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES e aprovado pela unanimidade 

dos presentes, de acordo com o art. 195 do Regimento Interno. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy - ES, 21 de setembro de 2023. 

( 1
Cleide de OliveiráSouza Martins 
Secretária Geral da Mesa 
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OFICIO/CMPK/ N°. 0134/2023. 

Presidente Kennedy — ES, 21 de setembro de 2023. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Autógrafo de Lei n° 052/2023. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a vossa excelência o Autógrafo de Lei n° 052/2023, referente ao Projeto de 

Lei n° 059/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual "AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO DO 

PISO SALARIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 

2022", regularmente aprovado pelo plenário da câmara municipal na forma de seu 

regimento interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação para 

arquivamento. 

Atenciosamente, 

Jacimar NI lia Batista 
Presidente da C ara Municipal de 

Presidente,kennedy — ES. 
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 052(2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
EFETIVOS E CONTRATADOS REFERENTE À ASSISTÊNCIA 
FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL No 14.434, DE 
04 DE AGOSTO DE 2022. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o seguinte projeto de lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos 
servidores enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, do 
quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e contratados, os valores recebidos 
da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da 
assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda Constitucional 
127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo Referendo na 
Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1.135 de 16 de agosto de 2023. 

§ 1° O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá àqueles 
específicos informados, via relatório próprio de sistema do Ministério da Saúde 
(InvestSUS), respeitando as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a 
aplicação da Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso 
Salarial dos Profissionais da Enfermagem. 

§ 2° O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao Ministério 
da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos pela União 
Federal, em consonância com o Art. 167, § 7° da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 128, de 22 de dezembro de 2022. 

Art. 2° O pagamento do valor estabelecido no art. 1° desta Lei, será efetuado 
por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no contra-cheque 
do servidor contemplado, parcela esta que não integrará os vencimentos do 
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servidor, de qualquer natureza, nem será utilizada como base de cálculo para 
quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da competência mensal 
que se refere o repasse da União Federal. 

Presidente Kennedy/ES, 21 de setembro de 2023. 

Jacimar ila Batista 
Presidente d ara Municipal 

de Preside te Kennedy/ES. 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

EVENTO 
JUSTIFICATIVA 
O Projeto de Lei objetiva regulamentar a Lei 14.434/2022 que instituiu o piso salarial 
nacional do enfermeiro, técnico de enfermagem e do auxiliar de enfermagem. 

• 

Criação 

X Expansão 

Aperfeiçoamento 

V1GENCIA INÍCIO 
01/09/2023 

FIM 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2023 2024 2025 

PESSOAL E ENCARGOS 
603.919,24 1.886.583,26 1.962.046,59 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,00 0,00 0,00 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 
0,00 0,00 0,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
0,00 0,00 0,00 

SUBVENÇÃO SOCIAL 

_ 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
603.919,24 1.886.583,26 1.962.046,59 

Obs.: Os cálculos foram realizados conforme planilha da Divisão de Recursos Humanos. Os valores para o exercício de 2024 e 
2025 foram atualizados com a inflação projetada para os mesmos. 
Fonte: Boletim Focas do BC 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO A 
VALOR ESTIMADO 

B 
ORÇAMENTO 

IMPACTO 
(A/B) 

2023 603.919,24_ 419.000.000,00 0.14 
2024 1.886.583,26 434.922.000,00 0,43 

2025 1.962.046,59 465,669.680,63 0,42 

ESTIMATIVA DE 
DESPESA DOTAÇÃO EXISTENTE 

CREDITO 
SUPLEMENTAR/ESPECIAL 

FONTE DE CUSTEIO 

603.919,24 31900400000 e 31901300000 SUPLEMENTAR 

TRANSF. DE RECURSOS DO SUS, 
RECEITA DE LMPOSTOS E TRANSE. 
A SAUDE E ASSIST. FINANC. DA 
UNIÃO DESTINADA À COMPL. AO 
PACTO. DOS PISOS SALARIAIS P/ 
PROFIS. DA ENFERMAGEM. 

FOI VERIFICADO O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NO EXERCÍCIO DE INIc çSpA V NC1A DO EVENTO, 
HAVENDO NO ORÇAMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. 

DATA: 18108/2023 CONTADORA MUNICIPAL 
t...a.Mate,df de Almeida MarilZ O 

CRC —ES: 011599 / O. 9 

néra das Yeves Lima 
retaria Municipal de Saúde 
necrrto nç? 021/2071 
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DECLARAÇAO 

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART, 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N" Innoo, DECLARAMOS QUE .AS 
DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECIFICAS, 
QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORÇAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E 
AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 

DATA: 18/08/2023 ASSINATURA bORDENADOR DE DESPESA 

Ríessan 
Secreta 

„(Aireva Lima 
nicipal de Saúde 

r.secreto n2 031/2023 
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LEI N2 1.694, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER REPASSE AOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS EFETIVOS E CONTRATADOS 
REFERENTE À ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO 
CUMPRIMENTO DO PISO SALARIAL NACIONAL DE 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM, PREVISTA NA LEI FEDERAL N° 
14.434, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar aos 
servidores enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem, do 
quadro do Poder Executivo Municipal, efetivos e contratados, os valores recebidos 
da União, através do Fundo Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da 
assistência financeira complementar da União de que trata a Emenda 
Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do STF no Segundo 
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 1,135 de 16 de 
agosto de 2023, 

§ 1° O cálculo do valor a ser repassado a cada servidor seguirá àqueles 
específicos informados, via relatório próprio de sistema do Ministério da Saúde 
(InvestSUS), respeitando as normativas publicadas pelo Ministério da Saúde para a 
aplicação da Assistência Financeira Complementar para o pagamento do Piso 
Salarial dos Profissionais da Enfermagem. 

§ 2° O repasse somente ocorrerá aos servidores regulares junto ao 
Ministério da Saúde, bem como somente ocorrerá se houver repasse dos recursos 
pela União Federal, em consonância com o Art. 167, § 7° da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 128, de 22 de dezembro de 
2022. 

Art. 2° O pagamento do valor estabelecido no art. 1° desta Lei, será 
efetuado por meio de complementação remuneratória, a ser discriminada no 
contra-cheque do servidor contemplado, parcela esta que não integrará os 

Página 1 de 2 
RUA ATILA VIVACQUA, N. 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 

FONE-FAX (28) 3535-1900 



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

vencimentos do servidor, de qualquer natureza, nem será utilizada como base de 
cálculo para quaisquer benefícios ou adicionais previstos na legislação municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeitos financeiros a partir da competência mensal 
que se refere o repasse da União Federal. 

Presidente Kennedy/ES, 22 de setembro de 2023. 

Dorlei Fontão da Cruz 
Prefeito Municipal 
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